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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 157, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), autorizado pela Lei
2512 de 27/08/2019, destinado ao atendimento das
despesas a seguir especificadas:

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 06 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 158, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.063.662,05 (um milhão, sessenta e três mil,
seiscentos e sessenta e dois reais e cinco centavos)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.063.662,05 (um milhão, sessenta e três mil,

seiscentos e sessenta e dois reais e cinco centavos),
autorizado pela Lei 2537 de 07/01/2020, destinado ao
atendimento das despesas a seguir especificadas:
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Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 06 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 159, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2020.
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Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 22.969,08 (vinte e dois mil, novecentos e sessenta
e nove reais e oito centavos)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 22.969,08 (vinte e dois mil, novecentos e sessenta
e nove reais e oito centavos), autorizado pela Lei 2512 de
27/08/2019, destinado ao atendimento das despesas a
seguir especificadas:

Art. 2º. O Crédito Adicional Especial aberto será coberto
com os recursos provenientes do Superávit Financeiro,
no valor de R$ 22.969,08 (vinte e dois mil, novecentos e
sessenta e nove reais e oito centavos) apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, conforme Lei
2512 de 27/08/2019.

Art. 3º. Ficam convalidados no PPA, LDO e LOA
vigentes, os valores das ações ora contemplados no
presente decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 06 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 160, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Suplementa por Remanejamento,
Transposição e Transferência, verbas do Orçamento
Municipal vigente no valor de R$ 575.770,32
(quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e setenta
reais e trinta e dois centavos)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e,

Considerando o inciso III do Art. 14 da Lei nº 2512 de
27/08/2019, que autoriza o Poder Executivo a remanejar,
transpor e transferir até 4% do total do orçamento,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam suplementadas, por Remanejamento,
Transposição e Transferência, no valor de R$ 575.770,32
(quinhentos e setenta e cinco mil, setecentos e setenta
reais e trinta e dois centavos), as seguintes Dotações
Orçamentárias:

- Remanejamento

- Transposição

- Transferência

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

- Remanejamento
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- Transposição

- Transferência

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 06 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 161, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Suplementa por Remanejamento e
Transposição, verbas do Orçamento Municipal vigente
no valor de R$ 1.712.882,00 (um milhão, setecentos e
doze mil, oitocentos e oitenta e dois reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e,

Considerando o inciso III do Art. 14 da Lei nº 2512 de
27/08/2019, que autoriza o Poder Executivo a remanejar,
transpor e transferir até 4% do total do orçamento,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam suplementadas, por Remanejamento e
Transposição, no valor de R$ 1.712.882,00 (um milhão,
setecentos e doze mil, oitocentos e oitenta e dois reais),
as seguintes Dotações Orçamentárias:

- Remanejamento
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- Transposição

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

- Remanejamento

- Transposição
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 06 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 162, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
autorizado pela Lei 2557 de 19/10/2020, destinado ao
atendimento das despesas a seguir especificadas:

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 10 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 163, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 200.362,00 (duzentos mil, trezentos e sessenta e
dois reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 200.362,00 (duzentos mil, trezentos e sessenta e
dois reais), autorizado pela Lei 2558 de 19/10/2020,
destinado ao atendimento das despesas a seguir
especificadas:

Art. 2º. O crédito Adicional Especial aberto será coberto
com os recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 200.362,00 (duzentos mil,
trezentos e sessenta e dois reais), do exercício.

Art. 3º. Ficam convalidados no PPA, LDO e LOA
vigentes, os valores das ações ora contemplados no
presente decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 10 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 164, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 17.002,16 (dezessete mil e dois reais e dezesseis
centavos)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
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Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 17.002,16 (dezessete mil e dois reais e dezesseis
centavos), autorizado pela Lei 2512 de 27/08/2019,
destinado ao atendimento das despesas a seguir
especificadas:

Art. 2º. O crédito Adicional Especial aberto será coberto
com os recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 17.002,16 (dezessete mil e
dois reais e dezesseis centavos), do exercício.

Art. 3º. Ficam convalidados no PPA, LDO e LOA
vigentes, os valores das ações ora contemplados no
presente decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 10 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 165, DE 10 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 477.606,00 (quatrocentos e setenta e sete mil,
seiscentos e seis reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 477.606,00 (quatrocentos e setenta e sete mil,
seiscentos e seis reais), autorizado pela Lei 2559 de
19/10/2020, destinado ao atendimento das despesas a
seguir especificadas:

Art. 2º. O crédito Adicional Especial aberto será coberto
com os recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 477.606,00 (quatrocentos e
setenta e sete mil, seiscentos e seis reais), do exercício.

Art. 3º. Ficam convalidados no PPA, LDO e LOA
vigentes, os valores das ações ora contemplados no
presente decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 10 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 168, DE 19 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Suplementa por Remanejamento e
Transposição, verbas do Orçamento Municipal vigente
no valor de R$ 1.158.090,00 (um milhão, cento e
cinquenta e oito mil e noventa reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam suplementadas, por Remanejamento e
Transposição, no valor de R$ 1.158.090,00 (um milhão,
cento e cinquenta e oito mil e noventa reais), autorizados
pela Lei nº 2560 de 04/11/2020, as seguintes Dotações
Orçamentárias:

- Remanejamento

- Transposição

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

- Remanejamento
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- Transposição

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 19 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 169, DE 20 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos
reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos
reais), autorizado pela Lei 2512 de 27/08/2019, destinado
ao atendimento das despesas a seguir especificadas:

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 20 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 171, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), autorizado pela Lei
2512 de 27/08/2019, destinado ao atendimento das
despesas a seguir especificadas:

Art. 2º. O crédito Adicional Especial aberto será coberto
com os recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), do exercício.

Art. 3º. Ficam convalidados no PPA, LDO e LOA
vigentes, os valores das ações ora contemplados no
presente decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 24 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 176, DE 30 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Suplementa por Remanejamento, verbas
do Orçamento Municipal vigente no valor de R$
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219.970,55 (duzentos e dezenove mil, novecentos e
setenta reais e cinqüenta e cinco centavos)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam suplementadas, por remanejamento, no
valor de R$ 219.970,55 (duzentos e dezenove mil,
novecentos e setenta reais e cinqüenta e cinco centavos),
autorizado pela Lei nº 2561 de 26/11/2020, as seguintes
Dotações Orçamentárias:

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 30 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 177, DE 30 DE NOVEMBRO DE
2020.

Dispõe sobre: “Abre Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 1.338.898,00 (um milhão, trezentos e trinta e oito
mil, oitocentos e noventa e oito reais)”.

SERGIO FERREIRA, Prefeito Municipal de BOM
JESUS DOS PERDOES, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo
42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor
de R$ 1.338.898,00 (um milhão, trezentos e trinta e oito
mil, oitocentos e noventa e oito reais), autorizado pela
Lei 2562 de 26/11/2020, destinado ao atendimento das
despesas a seguir especificadas:

Art. 2º. Para atender as despesas de que tratam o artigo
1º deste decreto, serão anuladas parcialmente as
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, estado
de São Paulo, em 30 de novembro de 2020.

SERGIO FERREIRA
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 781,
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de Gestão de
Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n° 093/2019, 63
(sessenta e três) dias de licença-prêmio, para o gozo no
período de 21 de dezembro de 2020 a 21 de fevereiro de
2021, referente ao período aquisitivo de 05 de agosto de
2014 a 04 de agosto de 2019, ao(à) funcionário(a)
CAMILA GALDINO SANTOS DE LIMA, portador(a)
do RG: 41929871X, ocupante do cargo efetivo de Aux.
De Farmácia e Almoxarifado.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 09 de dezembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 594/2020
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PORTARIA SG Nº 782,
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020.

MARA ALVES DA SILVA, Secretária de Gestão de
Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo n° 113/2019, 63
(sessenta e três) dias de licença-prêmio, para o gozo no
período de 16 de dezembro de 2020 a 16 de fevereiro de
2021, referente ao período aquisitivo de 15 de janeiro de
2014 a 14 de janeiro de 2019, ao(à) funcionário(a)
KELLY APARECIDA DE MORAIS ROQUE,
portador(a) do RG: 44.828.025-5, ocupante do cargo
efetivo de Escriturária.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 09 de dezembro de 2020.

MARA ALVES DA SILVA
Secretária de Gestão

Portaria SG – DP 595/2020

LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 140/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

72/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que fará
realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº72/2020 – AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE ENFERMAGEM NÃO
PADRONIZADOS PARA UMS. O Edital em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, LC123/06,
LC147/14 e suas alterações, demais legislações
complementares, marcado o credenciamento e sessão
para no dia 23 de Dezembro de 2020 a ser realizada às
9h:00min, na Prefeitura Municipal, sito a Rua São
Geraldo, nº 175 - Centro – Bom Jesus dos Perdões/SP.
O EDITAL completo poderá ser adquirido no setor de
Licitações, à Rua São Geraldo, n° 175 - Centro, nos dias
úteis, das 10h às 16h, ou pelo do site
www.bjperdoes.sp.gov.br. Bom Jesus dos Perdões, 09 de
Dezembro de 2020. DEMAIS INFORMAÇÕES; fone
(11) 4012-1000.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 106/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

47/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que fará
realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº47/2020 – AQUISIÇÃO DE
DIETAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS E
FÓRMULAS INFANTIS Nº1. O Edital em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, LC123/06,
LC147/14 e suas alterações, demais legislações
complementares, marcado o credenciamento e sessão
para no dia 21 de Dezembro de 2020 a ser realizada às
09h:00min, na Prefeitura Municipal, sito a Rua São
Geraldo, nº 175 - Centro – Bom Jesus dos Perdões/SP.
O EDITAL completo poderá ser adquirido no setor de
Licitações, à Rua São Geraldo, n° 175 - Centro, nos dias
úteis, das 10h às 16h, ou pelo do site
www.bjperdoes.sp.gov.br. Bom Jesus dos Perdões, 09 de
Dezembro de 2020. DEMAIS INFORMAÇÕES; fone
(11) 4012-1000.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 124/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

58/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que fará
realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº58/2020 – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DO
PLANO DE ENCERRAMENTO E AVALIAÇÃO
DE PASSIVO AMBIENTAL DE ATERRO EM
VALAS NO MUNICÍPIO. O Edital em conformidade
com a Lei Federal n.º 8.666/93, LC123/06, LC147/14 e
suas alterações, demais legislações complementares,
marcado o credenciamento e sessão para no dia 22 de
Dezembro de 2020 a ser realizada às 09h:00min, na
Prefeitura Municipal, sito a Rua São Geraldo, nº 175 -
Centro – Bom Jesus dos Perdões/SP. O EDITAL
completo poderá ser adquirido no setor de Licitações, à
Rua São Geraldo, n° 175 - Centro, nos dias úteis, das 10h
às 16h, ou pelo do site www.bjperdoes.sp.gov.br. Bom
Jesus dos Perdões, 09 de Dezembro de 2020. DEMAIS
INFORMAÇÕES; fone (11) 4012-1000.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 125/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

59/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que fará
realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº59/2020 – AQUISIÇÃO DE
DIETAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS E
FÓRMULAS INFANTIS Nº2. O Edital em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, LC123/06,
LC147/14 e suas alterações, demais legislações
complementares, marcado o credenciamento e sessão
para no dia 21 de Dezembro de 2020 a ser realizada às

http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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14h:30min, na Prefeitura Municipal, sito a Rua São
Geraldo, nº 175 - Centro – Bom Jesus dos Perdões/SP.
O EDITAL completo poderá ser adquirido no setor de
Licitações, à Rua São Geraldo, n° 175 - Centro, nos dias
úteis, das 10h às 16h, ou pelo do site
www.bjperdoes.sp.gov.br. Bom Jesus dos Perdões, 09 de
Dezembro de 2020. DEMAIS INFORMAÇÕES; fone
(11) 4012-1000.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 134/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

67/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que
fará realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº67/2020 – MATERIAL DE
ESCRITÓRIO. O Edital em conformidade com a Lei
Federal n.º 8.666/93, LC123/06, LC147/14 e suas
alterações, demais legislações complementares,
marcado o credenciamento e sessão para no dia 28 de
Dezembro de 2020 a ser realizada às 9h:00min, na
Prefeitura Municipal, sito a Rua São Geraldo, nº 175 -
Centro – Bom Jesus dos Perdões/SP. O EDITAL
completo poderá ser adquirido no setor de Licitações, à
Rua São Geraldo, n° 175 - Centro, nos dias úteis, das
10h às 16h, ou pelo do site www.bjperdoes.sp.gov.br.
Bom Jesus dos Perdões, 09 de Dezembro de 2020.
DEMAIS INFORMAÇÕES; fone (11) 4012-1000.

ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE COMPRAS Nº 136/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº

69/2020

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões torna
pública e para o conhecimento dos interessados que fará
realizar-se a licitação, sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº69/2020 – CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA E
ANÁLISE DE ÁGUA. O Edital em conformidade com
a Lei Federal n.º 8.666/93, LC123/06, LC147/14 e suas
alterações, demais legislações complementares, marcado
o credenciamento e sessão para no dia 22 de Dezembro
de 2020 a ser realizada às 14h:30min, na Prefeitura
Municipal, sito a Rua São Geraldo, nº 175 - Centro –
Bom Jesus dos Perdões/SP. O EDITAL completo poderá
ser adquirido no setor de Licitações, à Rua São Geraldo,
n° 175 - Centro, nos dias úteis, das 10h às 16h, ou pelo
do site www.bjperdoes.sp.gov.br. Bom Jesus dos
Perdões, 09 de Dezembro de 2020. DEMAIS
INFORMAÇÕES; fone (11) 4012-1000.

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2020
Processo nº: 91/2020
Espécie: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020

CONTRATANTE: Município de Bom Jesus dos
Perdões/SP.
CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA neste ato representada por
ANDRÉ RENATO BETINI, portador da Cédula de
Identidade RG n. º 19.542.668-X SSP/SP e do CPF
n. º 164.052.688-96.
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. (VAN
ESCOLAR E FURGÃO)
Prazo: 04/12/2020 a 03/12/2021
Data da Assinatura: 03/12/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO – PREGÃO
PRESENCIAL 43/2020
Prefeito Municipal – Sérgio Ferreira - Bom Jesus dos
Perdões 09 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01/2020 – SUPRESSÃO
E ACRÉSCIMO

CONTRATO 42/2020

Aditamento de supressão e acréscimo contratual do
quantitativo de valores conforme solicitação do
departamento de obras.

PROCESSO Nº: 27/2020
ESPÉCIE: Tomada de preço
CONTRATANTE: Município de Bom Jesus dos
Perdões/SP.
CONTRATADA: V.C.S Rocha Construtora Eirelli EPP
– CNPJ: 35.966.144/0001-81
OBJETO: Reforma e Ampliação da U.M.S
DATA DA ASSINATURA: 30/10/2020
VALOR ADITADO: R$ 102,667,16 (Cento e Dois Mil
e Seiscentos e Sessenta e Sete reais e Dezesseis
centavos).
PROCESSO DE LICITAÇÃO – TP 03/2020.
PREFEITO MUNICIPAL – Sérgio Ferreira - Bom
Jesus dos Perdões 08 de Dezembro de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO Nº 002/2020 –
ADITAMENTO DE VALOR

CONTRATO 56/2019

PROCESSO Nº: 48/2019
ESPÉCIE: Concorrência Pública
CONTRATANTE: Município de Bom Jesus dos
Perdões/SP.
CONTRATADA: Vigent Construções LTDA – CNPJ:
15.320.722/0001-09
OBJETO: Execução de obras da ampliação, captação e
adução de água bruta do ribeirão cachoeirinha e
ampliação do sistema produtor central.
VALOR ADITADO: R$ 1.286.071,22 (Um milhão,
duzentos e oitenta e seis mil, setenta e um reais e vinte e
dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO – Concorrência Pública:
01/2019

http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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PREFEITO MUNICIPAL – Sérgio Ferreira - Bom
Jesus dos Perdões 09 de Dezembro de 2020.

HOMOLOGAÇÕES

PROCESSO Nº 91/2020
Pregão Presencial 43/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (VAN
ESCOLAR E FURGÃO)

HOMOLOGAÇÃO

1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura,

conforme a tabela em anexo;
2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar

contrato neste sentido, se necessário;
3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para

providenciar a Nota de Empenho e respectivo
pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO

CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela
ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: R & K COMERCIO E SERV DE
ADAPTAÇÕES DE VEICULOS LT
CNPJ: 36.325.672/0001-14
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: R PADRE ANCHIETA, 27-43 BAIRRO:
CEP: 17021-430
CIDADE: BAURU /SP
FONE:
TOTAL: R$294.000,00(Duzentos e Noventa e Quatro
Mil Reais)
EMPRESA: SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
CNPJ: 29.987.662/0001-89
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: R AURELIANO GARCIA DE
OLIVEIRA , 276 - SL 07 BAIRRO: NOVA
RIBEIRANIA
CEP: 14096-750
CIDADE: RIBEIRAO PRETO /SP
FONE:
TOTAL: R$656.400,00 (Seiscentos e Cinqüenta e Seis
Mil e Quatrocentos Reais)

BOM JESUS DOS PERDOES, 4 de Dezembro de 2020..
___________________

Sérgio Ferreira
Prefeito

ATOS DO LEGISLATIVO

ATOS

ATO DA MESA Nº 05/2020
De 07/12/2020

TRANSFERE O EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA
DA CÂMARA NO PERÍODO QUE ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Bom
Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, em virtude de viagem do Vereador
Edson de Souza Lima, Presidente desta Casa e
atendendo ao disposto no parágrafo 2º do inciso IX do
artigo 22 do Regimento Interno, baixa o seguinte ATO:

Art. 1º. No período de 08 a 11 de dezembro de 2020 a
Presidência da Câmara Municipal de Bom Jesus dos
Perdões será exercida pelo atual Vice-Presidente,
Vereador Paulo Sebastião Bueno.

Art. 2º. No período mencionado o Vereador Paulo
Sebastião Bueno ficará responsável por todas as
atribuições inerentes ao cargo da Presidência, em
conformidade com o Parágrafo Único do artigo 28 do
Regimento Interno.

Art. 3º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de
sua publicação por afixação no quadro de editais da
Câmara Municipal, revogando-se as disposições em
contrário.

Câmara Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado de
São Paulo, em 07 de dezembro de 2020.

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente

PAULO SEBASTIÃO BUENO
Vice-Presidente

BRUNO FERNANDO FERREIRA
1º Secretário

ANTÔNIO DA SILVA PEDROSO
2º Secretário

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

02º aditamento do contrato administrativo n. 13/2019
Processo Administrativo n. 155/2019
Tomada de Preço n.º 01/2019
Contratante: Câmara Municipal de Bom Jesus dos
Perdões
Contratada: Vigent Construções LTDA
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Finalidade: Contratação de empresa especializada de
engenharia para a execução de obras de engenharia para
construção parcial da (etapa 01) do prédio da Câmara
Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP, com
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais
necessários.
Finalidade do aditivo: prorrogação do prazo do contrato.
Prazo: Prorrogado até 02 de janeiro de 2021.
Vigência: 03/12/2019 a 02/01/2021

EDSON DE SOUZA LIMA
Presidente

INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 016/2020
De 08 de dezembro de 2020.

Considerando o falecimento do Presidente da Comissão
de Licitações, nomeada pela Portaria 018/2019, Sr.
Mauro de Paiva, que aconteceu no último dia 04 de
dezembro de 2020, o Superintendente do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Munícipio de
Bom Jesus dos Perdões – PREV BOM JESUS, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei nº. 2391 de 24 de agosto de 2016,
NOMEIA, para compor a Comissão Permanente de
Licitações, em substituição ao Sr. Mauro, junto a este
Instituto no período de 08 de dezembro de 2020 a 07 de
dezembro de 2021, o Sr. Paulo Antonio dos Santos,
RG: 21.263.358. Os demais membros permanecem,
Sra. Ana Lúcia de Almeida, RG: 20.487.871-8 e Sra.
Pollyanna Ramos Ferreira Zafonatto, RG:
21.230.321-1.
A presidência da comissão no exercício será exercida
pela Sra. Ana Lúcia de Almeida.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, em 08 de
dezembro de 2020.

JOSÉ NATALINO S. OLIVEIRA
Superintendente do Prev Bom Jesus
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